
coNFoRME DISPÔE O I 6" DO ART. 130
DA LEI ORGANICA MUN}CIPAL. DECLARO
QUE O PRESENTE ATO FOI PUBLICADO

El Jornal Diário
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OA PREFEITURA SJTIICFAL DC IARRA G

ARA §.ITüCIPA|'

EM

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT'RA MUMCIPAL DE BARRA DOS COQTIEIROS

LEr N" 69512011

(De 28 de dezernbro de 201 l)

,lltera a Lei Municipal n' 658 de 2l de outubro z0ll
que autoriza o poder executivo municipal a
regulamentar o serviço de transporte de passageiros
:rtravés de motocicletas denominado Moto-Táxi no
rnunicípio de Barra dos Coqueiros e determina outras
;rrovidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de
suas atribüções legais resolve:

FAÇO SABER QUE A çA1U6Rlq MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS APROVOU, E
EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art 10 - Dá nova redação ao AÍigo 51o da Lei Municipal n'658 de 2l de outubro 2011
que passa ater a seguinte redação:

Aú. 5l' - O número de permissões de serviço publico (Alvará) para prestação do serviço de
moto-táxi no município de Barra dos Coqueiros sení proporcional a 0l(uma) permissão para
cada 1000(mil) habitantes, de acordo com rcs dados atualizados do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, obedecendo ao critério de zoneamento demogrífico para
evitar concentrações no centro da cidade e el'asão nos povoados.

Art.zo - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, em 28 de dezembro de 2011.
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